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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A IMPLANTAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS EM DISTRITO DE PROGRESSO

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A IMPLANTAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS EM DISTRITO DE PROGRESSO.
 JUSTIFICATIVA

As práticas culturais, nas mais diversas modalidades, é uma das melhores ferramentas para o processo de inclusão social, qualidade de vida e conhecimento. Além de colaborar para o desenvolvimento e auxílio na introdução da criança e do adolescente. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, Dia 05 do mês de abril de dois mil e vinte e dois.
Eduardo Sanches
Vereador - UNIÃO
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